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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

  

DESPACHO CONSEPE 72/2021

  

Processo nº 23086.008133/2021-60

Interessado: @interessados_virgula_espaco@

  

O VICE- PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
faz saber que o Consepe, em sua 167.ª reunião, sendo a 124.ª sessão em caráter ordinário, realizada no
dia vinte e sete de julho de dois mil e vinte e um,  homologou, por ampla maioria com três abstenções, o
resultado da eleição para escolha de representantes �tular e suplente dos discentes da graduação no
Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão - Consepe UFVJM. 

Encaminha à Progep para lavratura de portaria para os discentes abaixo relacionados, para o
período de um ano, a par�r da data de homologação pelo Consepe. 

Titular: Bianca dos Santos Vales

Suplente: Eric de Souza Barbosa

MARCUS HENRIQUE CANUTO

Documento assinado eletronicamente por Marcus Henrique Canuto, Vice-reitor, em 28/07/2021, às
08:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0419965 e
o código CRC 8B2EB48E.
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